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CONTRATO N» 409/2021-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada (jJj v y
pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: NORD PRODUTOS EM SAÚDE LtDA -
EPP, MCNPJ sob o n« 35.753.111/0001-63. Da Fundamentação: O presente contrato tem
como fundamento o edital do Pregão Eletrónico N° 074/2021 - CAF/SMS, A.R.P. n»
080/2021 - SMS e seus anexos, os preceitos do direito público, e a tei Federal n<*
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui Objeto deste Contrato a Aquisição de
medicamentos da atenção básica II {lista padronizada) destinados às unidades de saúde da
Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos

no Anexo I - Termo de Referência do Editai e na proposta da Contratada. Modalidade:
Pregão Eletrónico N" 074/2021 - CAF/SM5, A.R.P. N° 080/2021 - SMS. Valor Global: R$
36.380,00 {Trinta e seis mil trezentos e oitenta reais). Prazo de Vigência: 0 prazo de
vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação.
Signatários: Representante da Contratante: Regina Célia Carvalho da Silva. Representante
da Contratada: Antônio Gustavo de Siqueira Amaral. Data da Assinatura: 07 de outubro de
2021.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 2021.07.28.01

EXTRATO DE CONTRATO /

A Comissão Permanente de Licitação do Município de São Benedito-CE torna
público para conhecimento dos interessados o resultado do julgamento dos documentos
de habilitação apresentados para a licitação acima referida, cujo objeto é a contratação
dos serviços técnicos especializados em engenharia civil, para a execução das obras de
reforma e ampliação da ÉMEB - Cícero Clementino de Medeiros, Sítio Jussara, Município de
São Benedito-CE, conforme projeto básico. A Comissão declarou habilitadas as empresas:
Antonia de Maria Lopes de Morais ME; Apia Comércio, Serviços, Projetos E Construções
EIRELI - ME; ARN Engenharia EtRELI; Ávila Construções e Serviços EIRELI; Cenpel - Centro
Norte Projetos e Empreendimentos LTDA; Completa Serviços e Construções EIRELI;
Construtora Moraes EIRELI; Cromma Construções e Serviços LTDA; Econstrulr Projetos e
Assessoria EIRELI; Habite Engenharia EIRELI; Fortalece Construtora EIRELI - ME; Limpax
Construções e Serviços LIDA: Master Serviços e Construções EIRELI; North
Empreendimentos e serviços EIRELI; P.A. Construções e Locações EIRELI; Pradano
Edificações e Empreendimentos ERIELI - ME; R7 Serviços e Construções EIRELI; Ramilos
Construções EIRELI; Real Serviços EIRELI; Semas Imperium Serviços e Construções EIRELI -
ME; Serf! Construtora e Serviços de Transporte EIRELI; Tomaz Construções EIRELI e W.U.

Construções e Serviços EIRELI - EPP. Foram declaradas inabilitadas as empresas: Brita
Engenharia & Imóveis EIRELI, não atendimento ao item: 3.4.1.; 3.4.1.3.1.; CM6C0N
Construtora « Serviços EIRELI, riáo atendimento ao item: 3.2.8.; D.H. Construções Serviços
e Locações EIRELI EPP, não atendimento ao item:3.2.8; Ellus Serviços LTDA, não
atendimento ao item: 3.2.8; JHR Aguiar Serviços de Contruções de Edifícios EIRELI, não
atendimento ao Item: 3.2.8; Juaçaba Construções Locações e Serviços EIRELI, não
atendimento ao item: 3.2.8.; MRM Barros ME, não atendimento ao item: 3.2.8.;
Mandacaru Construções & Empreendimentos LTDA ME, não atendimento ao item: 3.2.8; O
dos Reis Brandão EIRELI, rião atendimento aos Itens: 3.1.6.; 3.2.8.; 3.3.3.; 3.3.4.; 3.4.1,;
3.4.2.; 3.5.1.; 3.5.2.; 3.5.3.; Prime Construções & Locoção EIRELI, não atendimento ao item:
3.2.8. e Sertão Construções Serviços e Locações LTDA se enquadra no item 2.3. Conforme
prevê o Art. 109, inciso l da Lei ri“ 8.666/93 fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis
previsto em lei para apresentação de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, caso
assim desejem

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CHAMADA PÚBLICA M 5/2021 - SECULT

Endereço Eletrónico: https://cultura.sobral.ce.gov.br/oportunidade/3413/.
Período de Inscrição: 11 de outubro a 11 de novembro de 2021. OBJETO; Seleção de
agentes culturais, grupos, coletivos e espaços culturais independentes, inscritos
exclusivamente como pessoas Tísicas, para reconhecimento, valorização « fortalecimento
das atividades desenvolvidas, que tenham prestado relevante contribuição ao
desenvolvimento artístico e/ou cultural no município de Sobral/CE. Modalidade: Processo
SPU N9 P168227/2021, Edital de Chamada Pública N* 005/2021 - SECULT. Valor do Edital:

https://secult.sobral.ce.gov.br/,
https://culturo.sobral.ce.gov.br/oportunidade/3413/ e Rua Dr. Carlito Pompeu, .116, Centro.
Fone: (88) 3614-7288.

INFORMAÇÕES: Site:Gratuito.

Sobral- CE, 7 de Outubro de 2021.
SIMONE RODRIGUES PASSOS

Secretária Municipal da Cultura e Turismo
São Benedito-CE, 7 de Outubro de 2021

RONALDO LOBO DAMASCENO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação ,,T 'AlTUSCUf uCI'fÃ(lA3',",,"rF,nr,n,",,,r,r,r

PREGÃO ELETRÓNICO N« 152/2021 - SEPLAG (SRP) (BB N« 900239)PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO Ns 72/2021 - SRP
Central de Licitações. D3ta de Abertura: 22/10/2021 às 09h (Horário de

Brasília). OBJETO: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de material de
expediente (papel A4), conforme especificações constantes no Termo de Referência.
Modalidade: Processo SPU N9 P166739/2021, Edital do Pregão Eletrónico N# 152/2021 -
SEPLAG (SRP) (BB N? 900239). Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:
http://licit3coes.sobral.ce.gov.br e à Rua Virialo de Medeiros, N4 1.250, 4« andar. Fone:
(88) 3677-1157 e 1146.

O Pregoeiro do Município de São Gonçaio do Amarante/CE, torna público para
conhecimento dos interessados a abertura do Pregão Eletrónico Nÿ. 072.2021 - SRP, cujo
objeto é a seleção de melhor proposta para Registro de Preços visando futuras e eventuais
aquisição de lanches e refeições para atender as necessidades da Secretaria de Governo do
Município de São Gonçaio do Amarante •• CE. (com cotas para MO/EPP). Inicio do
acolhimento das propostas de preços: 08/10/2021 às 17h30min. Dato de abertura das
propostas de preços: 25/10/2021 às 09h30min. Para efeito desta licitação deverá ser
levado em consideração o horário oficial de Brasília. O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis nos seguintes sítios eletrónicos: www.bbmnet.com.br; www.tce.ce.gov.br;
www.saogoncalodoamarante.ce.gov.br.

Sobral-CE, 7 de Outubro de 2021.
LISA SOARES DE OLIVEIRA

Pregoelra

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N» 30/2021 - SEINFRA
São Gonçaio do Amarante/CE, 7 de Outubro de 2021

JARDENYO DE PAULA HERCULANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

EXTRATO DE CONTRATO N2 410/2021-SMS

Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 28/10/2021 às 09h.
OBJETO; Contratação de empresa especializada para execução de serviços de instalação de
grama sintética e sistema de drenagem no campo de futebol do distrito de Jaibarax, no
município de Sobral - PT 1026279-69. Modalidade; Edital de Tornada de Preços Ns

SEINFRA. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:
http://iicitacoes.sobraI.ce.gov.br e Rua Viriato de Medeiros, N4 1.250, 4ft Aridar, Centro.
Fone: (88) 3677-1157 e 1146.

030/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Sobrai, representada peia Secretaria Municipal da
Saúde. CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA, CNPJ sob 0 n» 08.778.201/0001-26. Da
Fundamentação: O presente contrato tem como fundamento 0 edita! do Pregão Eletrónico
N° 074/2021 - CAF/SMS, A.R.P. N» 080/2021 - SMS e seus anexos, os preceitos do direito
público, e a Lei Federal na 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeta. Objeto: Constitui objeto deste contrato a
aquisição de medicamentos da atenção básica II (lista padronizada) destinados às unidades
de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I • Termo de Referência do Edital e na proposta da
Contratada. Modalidade: Pregão Eletrónico N“ 074/2021 - CAF/SMS, A.R.P. N« 080/2021 -
SMS. Valor Global: R$ 195.400,00 (cento e noventa e cinco mil e quatrocentos reais).

Prazo de Vigência: 0 prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a
partir da sua publicação. Signatários: Representante da Contratante: Regina Célia Carvalho
da Silva. Representante da Contratada: Fernanda Longa da Fonte. Data da Assinatura: 07
de outubro de 2021.

Sobral--CE, 7 de Outubro de 2021.
KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N& 29/2021 - SEINFRA

Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 27/10/2021 às 09h.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de construção de 03 (três)
praças na Avenida fdelfonso de Holanda Cavalcante, no município de Sobral/CE.
Modalidade: Edital de Tomada de Preços N& 029/2021 - SEINFRA. Valor do Edital: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Site: http://iicitncoes.sobral.ce.gov.br e Rua Viriato de Medeiros, N* 1.250,
4# Andar, Centro. Fone: (88) 3677-1157 e 1146.EXTRATO DE CONTRATO N" 411/2021-SMS

Sobral-CE, 7 de Outubro de 2021.
KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 31/2021 - SEINFRA

Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 29/10/2021 às 09h.
OBJETO: Contratação dc empresa especializada para execução de construção de praça no
bairro Dom José. situado na Rua Elizabete Evangelista, no município de Sobral/CE.
Modalidade: Edital de Tomada de Preços N» 031/2021 - SEINFRA. Valor cio Edital: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacces.sobroLce.gov.br e Rua Viriato de Medeiros, N" 1.250,

42 Andar, Centro. Fone: (88) 3677-1157 e 1146.

Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela Secretaria Municipal da
Saúde. CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARF.NSE. LTDA, CNPJ sob o n"
67.729.178/0006-53
fundamento o Edital do Pregão Eletrónico N" 074/2021 - CAF/SMS, A.R.P. N? 030/2021 -
SMS e seus anexos, os preceitos do direito público, e n Lei Federal n& 8.666/1993, com
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
Objeto: Constitui Objeto deste Contrata a Aquisição dc medicamentos da atenção básica II
(lista padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de
acordo com ar. especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência
do Edital e na proposta da Contratada. Modalidade: Pregão Eletrónico N* 074/202.1 -
CAF/SMS, A.R.P. N9 080/2021 - SMS. Valor Global: R$ 93,500,00 (Noventa e três mil e
quinhentos reais). Prazo de Vigência: 0 prazo de vigênci3 contratual será de 12 (doze)
meses, contados a partir da sua publicação. Signatários: Representante da Contratante:
Regina Célia Carvalho da Silva. Representante da Contratada: Alessandra Fernanda Rigo
Ferreira. Data da Assinatura: 07 de outubro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO N» 412/2021-SMS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sobrai, representada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADA: ROBERTO CORETTI EPP, CNPJ sob o N«

10.742.865/0001-87. Da Fundamentação: O presente contrato tem como
fundamento 0 edital do Pregão Eletrónico N° 102/2020, Ata de Registro de
Preços N# 095/2020-SMS e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei
Federal 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: Constitui Objeto deste
Contrato a Aquisição de suplementos, dietas enterais e fórmulas destinadas aos
pacientes acompanhados pelo serviço de Vigilância Alimentar e Nutricional,
Programa Melhor em Casa e Mandados Judiciais da Secretaria Municipal da
Saúde de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência do Edital e na proposta da Contratada.
Modalidade: Pregão Eletrónico N* 102/2020, Ata de Registro de Preços N#

095/2020-SMS. Valor Global: R$ 24.497,00 (Vinte e quatro rriil quatrocentos e
noventa e sete reais). Prazo de Vigência: o prazo de vigência contratual será
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. Signatários:
Representante da Contratante: Regina Célia Carvalho da Silva. Representante da
Contratada: Alexsandro Lopes Medeiros. Data da Assinatura: 07 de outubro de
2021,

Filial. Da Fundamentação: O presente Contrato tem como

Sobral-CE, 7 de Outubro de 2021,

KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DF. TARRAFAS

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N« 2021/09.13.001$

A Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE, torna público que fica adiada
a para o dia 15 de outubro de 2021, ás 08h, a abertura da PP N9

2021.09.13.001S, cujo objeto e a Aquisição cie recarga de Oxigénio Hospitalar
para manutenção das ações de enfrentamento da pandemia coronavírus
(COVID-19) para atender as necessidades da Unidade Mista de Saúde Nossa

Senhora das Angústias, durante o exercício financeiro de 2021, sob a
responsabilidade da Secretaria de Saúde, antes marcada para o dia 13/10/2021
às 08hs. Maiores Informações na sala da CPI. na Prefeitura Municipal de
Tarrafas/CE, Localizada na Rua São José n® 270, Centro ou pelo Tcl. 88 3S49
1020.

Tarrafas/CE, 7 de outubro de 2021
LUIZ ALVES MATIAS

Pregoeiro

Documento aisinado digiliiimiiiiti? conform** Mi* n? 2.200-2 di: 24/06/2001, ICP
tfiic irutiiui a Infriicsiruturii líc Cliuves Púhliciiii QNJí.MHI.1 ICP (lriii.il. Prnt!l

261CSIIí documento pode ser veriflciidr no enderufij eletrónico
hlln://www.in.gov.ljr/atil(iiHiCiílad«.htinl, pulo códlfjo OS30202110ÍJC002G1 •>=»
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Brasil em de março de 2020 e quepersiste até os dias atuais representou, tanto

para a atividadepública quantopara a privada, fato supervenientenotadamente
exceptional, imprevisível e estranho à vontade das partes, que prejudicou a

execução de obras e realização de serviços à medida que impossibilitou por
meses a plena prestação das atividades económicas; e CONSIDERANDO o
parecer da Coordenadoria Jurídica da SEUMA que opina favoravelmente pela
prorrogação da homologação da fase II do loteamento, a Secretaria do
Urbanismo eMeio Ambiente decide pela prorrogação da homologação da fase
IIdo Loteamento Conviver Sobral, por mais 0 1 (um) ano, corn início em 1 6 de
dezembro de 2021 c término em 16 de dezembro de 2022, localizado na CE-
362, SN, no Município de Sobral/CE, podendo assim provocar os seus efeitos
jurídicos, em especial, aqueles contidos nas exigências da Lei Federal de n°
6.766 de 1 9 de dezembro de 1 979, com alterações da Lei Federal dc n" 9.785 de
29 de janeiro de 1999, a qual dispõe sobre o parcelamento do solo urbano,
ficando este Município com o direito de suspender, cassar e revogar este

instrumento cm toda sua plenitude, n todo momento, desde que
comprometidas, a qualquer titulo, as disposições urbanísticas, ambientais e
jurídicas definidas em lei ou regulamento em vigor,porparledoproprietário ou
adquirente do loteamento ora homologado. Sobral (CE), 04 de outubro dc
2021. Marilia Gouveia Ferreira Lima - SECRETARIA DO URBANISMO E
MEIO AMBIENTE.

reconhecendo a relevância da sua trajetória de atuação em uma
linguagens: Teatro, Dança. Circo, Música, Literatura, Fotografia, Artes
Visuais. Artesanato, Audiovisual, Cultura Alimentar,Humor,Moda,Produção
Cultural, Performance, Jogos, Cultura Digital, Cultura Popular e Tradicional,
Património Cultural. Para este Edital serão reconhecidos agentes culturais,
grupos ou coletivos com trajetória de trabalho continuado de no mínimo 3
(ties) anos no município de Sobral, tendo por data-base a promulgação tla Lei
n“ 14.017/2020. b)Catcgoria II - Trajetória de Espaço Artístico-Cultural
independente: Dcstina-sc apremiar espaços artístico-culturais que promovem
ações de formação, difusão e fruição. Para este Edital serão reconhecidos
espaços artístico-culturais com trajetória de trabalho continuado dc rio mínimo
3 (três)anosno município de Sobral, tendo por data-base a promulgação daLei
n" 14.017/2020. 4.6. Para o presente Edital, compreendem-se como espaços
culturais independentes todos aqueles que sejam organizados e mantidos por
agentes, grupos ou coletivos culturais, que possuam sede física no município
de Sobral, e que sejam dedicados a realizar atividades artístico-culturais. 5.

QUEM PODERÁ PARTICIPAR - 5.1. Poderão se inscrever Pessoas Físicas
com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos (completos ate a data de
encerramento das inscrições), residentes c domiciliadas no município dc
Sobral,comatuação comprovada dc,no mínimo,03 (três) anos, tendopor data¬
base a promulgação da Lei n" 14.017/2020. na categoria artístico-cultural em
que estão submetendo a sua candidatura. 5.2.No caso de inscrição dc grupo ou
coletivo cultural (Categoria l) ou Espaço Artístico-cultural independente,
quandomantido por grupo ou coletivo (Categoria II), deve apresentar Carta de
Representação, com assinatura dc, no mínimo, 03 (três) membros,

constituindo uma pessoa física (integrante do grupo ou coletivo) como
representante que pode inscrever a candidatura c rcccbcr o prémio cm seu
nome, conforme modelo do Anexo II deste edital. 6. QUEM NÃO PODERÁ
PARTICIPAR DA PREMIAÇÀO -6.1. Não poderão se inscrever no presente
edital de premiação: 6.1.1. Membros da Comissão de Avaliação Técnica e
Parcceristas, bem como de seus cônjuges, ascendentes, descendentes e
colaterais, até segundo grau. 6.1.2. Quem exerce, a qualquer título, cargo,
emprego ou função pública em quaisquer esferas de governo (Federal,
Estadual e Municipal). 6.1.3. Quem exerce, a qualquer título, cargo, emprego
ou função pública, assim como funcionário terceirizado, perante a
Administração Direta e Indireta do Município de Sobral, bem corno de seus
cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais, até segundo grau. 6.1.4.
Candidatos(as) que estejam em situação dc pendência, inadimplcncia, falta dc
prestação de contas em contratos e/ou convénios celebrados com as esferas
Federal, Estadual ou Municipal. 6.1.5. Espaços culturais criados pela
administração pública de qualquer esfera ou vinculados a ela. 6.1.6. Espaços
culturais vinculados a fundações, institutos ou instituições, criados ou

mantidos por grupos de empresas e espaços geridos pelos serviços sociais do
Sistema S. 7. DAS INSCRIÇÕES -7.1. As inscrições para o presente edital de
premiação estarão abertas no período dc 11 dc outubro a 11 dc novembro dc
2021. As inscrições deverão ser realizadas até às 23h59min do dia 1 1 de
novembro, em caráter virtual com envio dos documentos de inscrição na
versão final. 7.2. O Edital está disponível, gratuitamente, no Diário Oficial do
Município - DOM,pelo site http://\vww.sobraI .ee.gov.br/diario,bem como no
sub-portal da Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, pelo link
http://www.sobral .ce.gov.br e no Mapa Cultural de Sobral, pelo link
https://cultura..'tobral .ce.gov.br/oportunidadc /3413/, sem prejuízo da
divulgação em outros meios que se entenda adequados. 7.3, As inscrições são
gratuitas c deverão ser realizadas, exclusivamente, na plataforma on-line do
Mapa Cultural de Sobral, através do link https://cultura .sobral.ee.gov.br
/oportunidadc/341.3/. Os interessados deverão, obrigatoriamente, criar seu

perfil na plataforma citada, erri seguida preencher o formulário eletrónico de
inscrição deste Edital. 7.4. Fica limitada uma UNICA inscrição por CPF. Em
caso de multiplicidade de inscrições, apenas a última será considerada válida
para efeitos dc avaliação. 7.5. Os(as) candidatos(as) que já têm cadastro no
Mapa Cultural de Sobral não precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar
informações que julgarem necessárias até a data de envio de sua inscrição.
7.5.1.0Mapa Cultural dc Sobral está sincronizado tio MapaCulturaldo Ceará,

que por sua vez é um banco de dados que compõe o Sistema de Informações
Culturais doEstadodo Ceará (SISCULT),previsto pela Lei n“ 13.811, ele 16 dc
agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual da Cultura, e regulamentado no
Decreto n” 28.442, dc 30 dc outubro dc 2006, c vincula-se aos mapas culturais
integrados ao Sistema Nacional dc Informações e Indicadores Culturais no

âmbito da Secretaria Especial da Cultura,vinculada ao Ministério do Turismo.
7.6. Para fins deste Edital, o perfil de cadastro no Mapa Cultural de Sobral
deverá ser como PESSOA FÍSICA (Agente Individual). Para inscrições dc
grupos c coletivos é necessário também a vinculaçào do mesmo enquanto
Agente Coletivo no ato da inscrição. 7.7. O perfil deverá conter as seguintes
informações: a)Dados cadastrais do(a) candidato(a): informações obrigatórias
deverão ser preenchidasnapágina (nome completo, área de atuação,descrição,
data de nascimento,nacionalidade,naturalidade,RG, CPF, endereço, telefone,
c-mail, dentre outros dados), b) Dados profissionais no perfil do(a)
candidato(a): -Link e/ou anexo com currículo, preferencialmente em formato
PDF, contendo histórico de atuação do(a) candidato(a) descrevendo as
experiências realizadas no âmbito artístico e/ou cultural no mínimo rios

últimos 03 (anos) anos (obrigatório); -Links e/ou anexos com imagens, entre

fotos e/ou vídeos, de AÇÕES CULTURAIS realizadas pelo(a) candidato(a)
pessoa física(opcional); -Links parasite oublogdo(a) candidato!a) (opcional);
-Links de vídeos do(a) candidato(a), publicados nos serviços YouTube ou
Vimco (opcional); -Outros links ou anexos que o(a) candidato(a) julgue

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

EDITAL DE PRÉMIO MÉRITO CULTURAL ROGÊNIO MARTINS -
LEIALUIR BLANC SECTJLT SOBRALN“ 005/2021 - PREÂMBULO - O
Município de Sobral-CE. por intermédio da Secretaria Municipal da Cultura e
Turismo - SECULT, inscrito no CNP.I sob o n° 07.598.634/0001-37, torna
público o presente Edital para seleção e premiação dc agentes culturais,
grupos, coletivos e espaços culturais independentes para reconhecimento,
valorização e fortalecimento das atividades desenvolvidas, que tenham
prestado relevante contribuições ao desenvolvimento artístico-cultural no
município de Sobral, para concessão do Prémio Mérito Cultural Rogênio
Martins, com repasse dc subsidies previstos no art. 2°, III, da Lei Federal n"
14.017/2020(Lei AldirBlanc), alteradapelapublicação daLein” 14. 150, dc 1 2
demaio de 2021,regulamentada pelo DecretoFederaln" 10.464/2020, alterado
pelo Decreto Federal n“ 10.751, de 22 de julho de 2021, e pelo Decreto
Municipal n° 2.732/2021, de 26 de agosto de 2021 (DOMn" 1 . 1 49), bemcomo
cm conformidade com a Lei Municipal u“ 2.145, dc 14 dc setembro dc 2021
(DOM n" 1.161), observando-se as normas vigentes, além das condições c
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 1. DAS DISPOSIÇÕES
PRELIMINARES - 1.1. Este Edital visa minimizar os impactos sociais e
económicos sofridos pelos trabalhadores c trabalhadoras da cultura, grupos c
coletivos do Município de Sobral, devido á pandemia causada pelo Covid- 1 9.
1.2. O presente Edital contém 06 (seis) anexos como partes integrantes da
seleção aqui regida, sendo estes: ANEXO I - Declaração dc Residência;

Representação; ANEXO III - Formulário de
Apresentação da Trajetória Artístico-Cultural; ANEXO IV - Formulário dc
Recurso (anexo utilizado após publicação dos resultados preliminares);
ANEXO V - Minuta de Termo de Premiação (anexo solicitado após resultado
final);ANEXOVI- Termo dc autorização de uso de imagem(anexo solicitado
após resultado final); ANEXO VII - Relatório de Cumprimento da
Contrapartida (anexo solicitado após execução da proposta). 2. DO OBJETO
DO PRÉMIO -2.1. Constitui objeto deste edital a seleção dc agentes culturais,
grupos, coletivos e espaços culturais independentes, inscritos exclusivamente
como pessoas tísicas, para reconhecimento, valorização e fortalecimento das
atividades desenvolvidas, que tenham prestado relevante contribuição ao
desenvolvimento artístico e/ou cultural no município dc Sobral. 3. DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁMOS - 3.1. Os recursos orçamentários do
presente Edital são oriundos rio repasse federal previsto na Lei Federal n1’
14.0.17, de 29 de junho de 2020, alterada pelapublicação da Lei n° 14.150, dc
1 2 demaio dc 2021, sendo destinados àcslu ação o valor total dcR$ 345.000,00
(trezentos e quarenta c cinco mil), para pagamento das candidaturas
selecionadas, conforme a dotação orçamentaria: 3101.13.392.0048.
1.382.33.90.31.00.1. 510.0000.00. 4. DA PREMIAÇÃO E CATEGORIAS -
4.1.0 Prémio Mérito Cultural Rogênio Martins selecionará até 63 (sessenta c
ircs) candidaturas de agentes culturais, grupos, coletivos c espaços culturais
independentes, inscritos exclusivamcntc como pessoas físicas, com aplicação
dc até R$ 345.000,00 (trezentos c quarenta e cinco mil reais). 4.2. Cada
candidato(a) poderá submeter apenas 01 (uma) candidatura, que deve estar
enquadrada em qualquer 01 (uma) das categorias de premiação. 4.3. A
distribuição dos recursos sc dará, conforme as categorias abaixo, de acordo
com os seguintes valores e quantitativos de vagas:

ANEXO II Carta de

QCANT. tlLHiCMIOS VAI.UK UNITAWO
ROR PRÉMIO

VAl.OH TOTA1
CATEGORl

I.POR
IA

CategoriaI - Tiajeli
(Agentes Culturais,

ória Artístico*
, Grupos ou O

-Cultural
RS S.UOO.UU RS 2VU.UUU.IK)

Categoria II- Trajetória dos Espaços
Anlctico-Culmrai* independentes

RS 55.000.00
RS 11.0011.00

TOTAL RS .145.1100,(1(1

4.4. Do valor do prémio serão descontados os tributos incidentes conforme
legislação vigente. 4.5. Descrição dc cada categoria: a)CatcgoriaI-Trajetórias
Artístico-Cultural (Agentes Culturais, Grupos ou Coletivos): Destina-se a

premiar agentes culturais, grupos ou coletivos pelo conjunto dc sua obra,
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SECULT e terá como atribuições: I - Receber a lista de habilitados
juridicamente e avaliar tecnicamente as candidaturas inscritasneste Edital; II -
Expedir ata de avaliação, contendo a lista de classificados, classificáveis e
desclassificados, em ordem decrescente de notas, sendo esta ata devidamente
assinada pela comissão supracitada; III - Receber c examinar os pedidos dc
recurso com relação à lista de classificação técnica. 9.3.1. Na hipótese de
inexistirem pareceristas credenciados num determinado segmento artístico
contemplado no presente Edital, a Secretaria da Cultura e Turismo se
responsabilizará por designar avaliador com notório conhecimento na
respective linguagem, por meio de Portaria. 9.3.2. Cada membro da Comissão
dc Avaliação e Seleção Técnica é investido de autonomia e independência
quanto às suas avaliações, não havendo deliberação coletiva quanto à
pontuação de cada proposta de candidatura avaliada, 10. DOS CRITÉRIOS
DESELEÇÃOEDA METODOLOGIADEAVALIAÇÃO - 10. 1. A Comissão
de Avaliação e Seleção Técnica avaliará as propostas das candidaturas
habilitadaspela ComissãodeHabilitação Jurídica e atribuiránota de 0 a 5 (zero
a cinco) pontos quanto à adequação ao objeto do edital, conforme os critérios e
pontuações dispostos no Quadro de Avaliação de Seleção, de acordo com suas
respectivas categorias:

necessários para comprovação de histórico de atividades dc cunho artístico
e/ou cultural, compatível com a categoria inscrita (opcional). 7.8. 1. Os anexos
não podem ultrapassar o limite de 10 (dez.) megabytes por arquivo. 7.9. Todos
os documentos requisitados, assim como todas as informações necessárias,
estão discriminados no formulário eletrónico dc inscrição, sendo necessário o
upload (anexo de arquivos) de parte do material e o dirccionamento através de
links (endereços de páginas na Internet) para video, áudio c outros materiais
que o(a) candidato(a) julgar necessários. 7.10. A Secretaria da Cultura e
Turismo de Sobral não se responsabilizará por congestionamento do sistema
ou qualquer fato superveniente que impossibilite a inscrição até às 23h59 do
dia 11 de novembro de 2021. 7.11. As inscrições poderão ser prorrogadas
mediantenecessidades. 7.12. Serão consideradas válidassomente as inscrições
finalizadas, por meio do envio da candidatura, até o horário e data-limite
estipulados neste edital. Serão desconsideradas as candidaturas com status de
rascunho, que se constituem como inscriçãoNÃO enviadas. 7.13.A submissão
da candidatura inscrita implica prévia c integrai concordância do(a)
candidalo(a) com as disposições previstas neste edital. 8. DA
DOCUMENTAÇÃO -8.1. Documentos necessários para Habilitação Jurídica
e Técnica: a) Preenchimento completo do formulário eletrónico dc inscrição
com os dados do(a) candidato(a); b) Cópia legível da cédula dc idealidade
(RG), frente e verso; c) Cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF); d)
Cópia legível docomprovante de endereçoresidencial atualizado - emitido nos
últimos 3 (três) meses anteriores à data do inicio das inscrições do presente
Edital; Nota 1: O comprovante de endereço a ser apresentado deve estar em
nome do(a) candidato(a) (Pessoa Física). Recomenda-se que sejam
apresentados documentos em que possa ser facilmente identificada a data de
sua emissão ou vencimento. Os melhores documentos são os relativos a
serviços de telefonia, fornecimento de água, energia elétrica ourelacionados a
serviços bancários. Nota 2: Em não havendo comprovante no nome dofa)
candidato(a), deverá ser apresentado o comprovante de endereço do imóvel
junto a declaração tie Residência (Anexo 1 - Declaração de Residência) no
nome do proprietário ou responsável pelo imóvel, devidamente assinada pelo
mesmo, e) Comprovante de Situação Cadastral junto à Receita Federal (CPF);
Disponível cm: littps://scrvicos.receita .fazenda.gov.br/
servicos/cpf/consultasituacao /consultapublica.asp. f) Certidão Negativa de
Débitos Municipais; Disponível em: http://servicos2. speedgov.com.br
/sobral/pagcs /ccrtidao_contribuintc. g) Certidão Negativa de Tributos
Estaduais; Disponível em; hUps://internct-consultapublica .apps.scfaz.cc.gov
.br/certidaonegativa /preparar-consultar. li) Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União (certidãoúnica que
abrange tanto os tributos federais quanto às contribuições previdenciárias -
LNSS) Disponível em: htt p://serv icos.receita. fazenda
.gov.br/Scrvicos/certidao /CNDConjuntalnter /TnformaNICcrtidao
.asp?Tipo~2&ERR- parmacessoexpirado&NT. i) Carla de Representação
(Anexo II) indicando o(a) candidato(a) como representante do grupo ou
coletivo, assinada por, no mínimo, 03 (três) integrantes, com cópia do RG de
cada assinante anuente. Nota: A Carta de representação somente se faz
necessáriaquando o(a) candidato(a)representarum grupo oucoletivo.Nocaso
de integrantes menores, é necessária a assinatura de seu representante legal.
comcópia do RG do representante, j)Formulário de apresentação da Trajetória
Artístico-Cultural (Anexo III);k) Portfolio digital (PDF até 10 MB) anexado
ao perfil do(a) agente no Mapa Cultural, apresentando a trajetória do(a)
candidato(a) com comprovação das ações e atividades artísticas e culturais
realizadas no mínimo nos últimos 3 (três) anos, tendo por data-base a
promulgação da Lei n" 14.017/2020, contendo imagens, cards dc divulgação,
links, publicações e relatos com indicação dc datas que comprovem a atuação

artística c cultural, devendo o material estar relacionado à categoria
para a qual está sendo realizada a inscrição. 8.2. A não apresentação do
formulário ou de qualquer um dos documentos listados acima, ou a
apresentação cm desacordo com o estabelecido no presente edital, implicará a
inabilitação do(a) candidato(a). 8.3. 0(a) candidalo(a) será o único
responsável pela veracidade das informações e documentos encaminhados,
isentando a Secretaria da Cultura c Turismo dc qualquer responsabilidadecivil
ou penal. 8.4. Eventuais irregularidades na documentação e informações
enviadas no ato da inscrição, constatadas a qualquer tempo, implicará
inabilitação ou desclassificação do(a) candidalo(a), sem prejuízo da aplicação
das medidas legais cabíveis. 8.5.Não serão aceitos documentos comprazos dc
validade vencidos. 9. DO PROCESSO SELETIVO - 9.1. A seleção das
propostas inscritasno presente Edital se dará em duas etapas: 9.1.1.ETAPAI-
Habilitação Jurídica: etapa dc caráter eliminatório, em que será avaliada a
documentaçãoencaminhada no ato da inscrição,descritono item 8.1.danlinca
“b”até a alínea “i”deste Edital. 9.1.2. ETAPAII-Avaliação e Seleção Técnica:
etapa de caráter eliminatório c classificatório, cm que será realizada a análise
tccnica c classificação conforme a documentação descrita no item 8.1. alíneas
“a”, “j” c “k” deste Edital. 9.2. A Comissão de Habilitação Jurídica será
composta pela Comissão Interna de Licitação da Secretaria da Cultura e
Turismo, conformePortaria n“ 004/2021- SECULT e terá como atribuições: 1-
Receber e conferir os documentos das candidaturas inscritas; II - Elaborar a
lista de habilitados e inabilitados juridicamente e encaminhar para publicação
oficial; III - Receber e examinar os pedidos de recurso com relação á lista de
habilitados c inabilitados;IV -Encaminhar oprocesso devidamenteinstruído à
Comissão de Avaliação e Seleção Técnica. 9.3. A Comissão de Avaliação e
Seleção TécnicaseráInstituídaporPortaria da Secretaria da CulturacTurismo,
composta por pareceristas com notório saber na área, designados dentre os
credenciados no Edital dc Crcdcnciamcnto dc Pareceristas n“ 003/2021 -

IB.t.l.Ql.'ADHD 1JK AVALIAÇÃO: CATEGORIAI-TRAJErZ>RIA ARTÍATICtVCUl.TllHAl. (AGENTES CIU.TGHAIS. GKUCUA
OU COLETIVOS(.

QUADHOUI: AVALIAçãO DESELEçãO-CATEGORIAI

DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS:
l) pomo -Não alende ao critério

I ponto - Atende iiisuficienlci
2pontos•Atende parciillmt
3 pontos•Alctulc rcgulnnnciHc

4 ponlos - Atende sutisluinriíiiucn
5 ponlos - Atende plenumcnlc

CRITÉRIO I - Da relevância das ações, atividades dou projetos desenvolvidos pelu(a) cunáid.ttu(a) na área culiur.ll

al Promove ação dc transmissão dc saberes c técnicas para novos ntlistus/ugentes culturais.

b) Realiza divulgação para prontov atividades ira área cultural.

«) Promove intercâmbio dc artistas c ngcnics culturais com o público.

d) Promove o desenvolvimento e inovação das técnicas especificas da área cultural.

c) Já foi rccoithccidopor ailislas/agcirtcs culturais de forma pública (premiu, jornal, site, revista),

1) O(a) camlidato(u) realiza atividade cultural com dedicação exclusiva.

SUB-TOTAL

CRI TÉRIO II •Do Impacto du trajetória do(a) candidalo(a) nu sua comunidade dc atuação

u) Prvmove atuação ulivu da comunidade local em suas ações.

b) Promove ações que contribuam com u desenvolvimemo c a valorização da cultura local.

e) Promove o desenvolvimento da economia da cultura e dos seus trabalhadorcsfus) na comunidade.

d) Promove ações que contribuam emit o respeito ãs diversidades cpromoção da cidadania :

clPromove ações cm territóriosque apresentemIndices dc vulnerabilidade social (bairros c dislritus)

f)Promove acessibilidade cmsuas programações e atividades.

SUB-TOTAL

CItITÉR10 HI -Du tcinpu dc trajetória percorrida do(a) eandidato(a) à premiação

a) 0(a) candidato(a) realiza atividade cultural há quantos anus
I ponto- 03 u 05 anos;
2 pontos- (Ifj a 1U unos:
3 pontos - 1 1 a 1 5 anos;
4 ponlos - l(i a 20 anus;

S ponlos - truris de 21 anos).

PONTUAÇÃOTOTAL

10.1.2. Quadro de Avaliação: CategoriaII-Trajetória dos Espaços Artístico-Culturais independentes:

Quadro de Avaliação dc Seleção- CategoriaII

DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS:
0ponto - Não atende ao critério

Iponto - Atende ínsutldciilcmcnl
2 pontos - Atende parcijlmcme
3 ponlos - Atende rcguluimcnia

4 pontos •Atende saiisf&tcrrinmente - 5 ponlos - Atende plenumcnlcn;i arca
CRITÉRIOI— Da relevância das ações, atividades dou projetos desenvolvidos pelota) caudidato(a) na área cultural

a) Promove ação dc transmissão dc saberes c técnicas para novos artistai/agcntes culturais.

b)Realiza divulgação das atividades para promover us utividades na érea cultural.

c)Piomove intercâmbio da altistas e agentes culturais anilo público.

d) Promove o desenvolvimenlo e inovaçãodos tccnicns específicas do árcu cultural.

c) Já foi reconhecido ptirailistas/ogcnics culturais dc forma piihlicu (prémio, jornal, site, icviala).

I) Capacidade Técnica da equipe permanente rio Espaço Cultural

SUB-TOTAL

CRITÉRIO II •Do iinpuclo da trajetória do(u) cumlidato(u) nu sua comunidade de atuação

a) Promove atuação ativa da comtutidadc local cm suas ações.

It) Prutnuve ações que contribuam cum desenvolvimento c u valorização da cultura local

e) Promove o desenvolvimento da economia ilucultura e dos seus ualiclltadoicxfus) na comunidade,

d) Promove ações que contribuam comu respeito às diversidades e promoção da cidadania na comunidade.

e) Promove ações cm(crritórini que apresentemíndices dc vulucrotillidiidc social (bairros c distritos)

Q Promove acessibilidade cm suas programações c - eu espaço físico.

SUB-TOTAL

CRITÉRIO ITC •Do tempo dc trajetória percorrida ilo(o) candidalufa) A premiação

a) O(u) cundidulo(u) realiza atividade cultural Irá quantos unos
I potrlo-03 a 05 anos;
2 ponlos- 06 a 10 anos;
3 pontos - II a IS anos;

unos; - 5 puntos•tuuis de 21 unos).4 ponlos - 1ó o 20

PONTUAÇÃOTOTAL

10.2. A pontuação máxima de cada proposta será de 65 (sessenta e cinco)
pontos, considerando a soma de todos os critérios. 10.3. Serão
desclassificadas as propostas que não obtiverem o mínimo de 39 (trinta e
nove) pontos, o equivalente a 60% do total máximo dc pontuação dos
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critérios previstos. 10.4. A classificação das iniciativas será por ordem
decrescente de pontuação. 10.5. Em caso de empate na tolalizaçào dos
pontos, a classificação deverá considerar prioridade para o(a) eandidato(a)
que: a) Tenha apresentado maior pontuação no CritérioIdo Quadro de
Avaliação de Seleção (Da relevância das ações, atividades e\ou projetos
desenvolvidospelo(a) candidalo(a) na área cultural) descrito no item 10.1;bj
Tenha apresentado tnaiorpontuaçãono Criterion do Quadro dc Avaliação dc
Seleção (Do impacto da trajetória do(a) candidato(a) na sua comunidade de
atuação) descrito no item 10.1; c c) Tenha apresentado maior pontuação no
Critério 111 do Quadro dc Avaliação de Seleção (Do tempo dc trajetória
percorrida do(a) candidato(a) à premiação) descrito no item 10.1. 11. DA
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS PRELIMINARES 11.1. Os
resultados preliminares do julgamento do presente Edital será divulgado no
Diário Oficial do Município no endereço eletrónico http://www.sobral
.ce.gov.br/diario,bem comono sub-portal da Secretaria da Cultura e Turismo
de Sobral, pelo link https://sccult.sobral .ce.gov.br/.br/, sem prejuízo da
divulgação em outros meios que entenda adequados. 1 1.2. No caso do(tt)
candidato(a) selecionado, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar o Termo dc Premiação, sent prejuízo das cominações previstas neste
Edital e seus Anexos, poderá scr convocado oulro(a) candidato(a)
classificável, desde que respeitada a ordem de classificação. 1 1 .3. Não será
fornecida qualquer informação por telefone sobre os resultados. 12. DOS
RECURSOS EM FACE DAS DECISÕES DAS COMISSÕES - 12.1. Da

compareça, no prazo mencionado no item 14.3, perderá o direito à
premiação. 14.5. Os candidato(a)s selecionados deverão,no ato da assinatura
do Termo tie Premiação (Anexo IV), apresentar comprovante de conta

bancária de sua tilularidade. 14.6. O pagamento dos recursos destinados por
este Edital fica condicionado à atualização da documentação de
comprovação de regularidade fiscal e apresentação de recibo. 14.7. A
Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral não se responsabiliza por
eventuais restrições dos premiados junto à entidade bancária. 14.8. Os
premiados ficarão obrigados a garantir como contrapartida, a realização dc
atividades destinadas, prioritariamente, aos estudantes de escolas públicas
ou dc atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita,
cm cooperação c planejamento definido junto à Secretaria Municipal da
Cultura c Turismo (SECULT). 14.9. Para efeito de atendimento do presente
Edital, entende-se como contrapartida a oferta de uma ação ou conjunto de
ações visando garantir o mais amplo acesso da população em geral a
produção cultural do agente cultural (individual ou coletivo) ou espaço.
objetivando com isso a descentralização e/ou garantia da universalização do
benefício ao cidadão, sempre em consideração ao interesse público e a

democratização do acesso aos bens culturais resultantes. 14.9.1. Como
contrapartida podem scr propostas atividades como ações educativas,
formação artístico-cultural, lançamento c distribuição/doação dc produtos
culturais, apresentações, workshop, seminário, masterclass, etc, desde que
atendama um tempo mínimo dc 30minutos de duração. 14. 10. As definições
de data. local e público das atividades de contrapartida dos(as)
candidalos(as) premiados(as) deverão sei' formalizadas junto a Secretaria da
Cultura e Turismo de Sobral cm até 15 dias corridos após o recebimento do
valor da Premiação. 14.11. É obrigatório, por parte do candidato(a)
selecionado, a entregapara a Secretaria daCultura e Turismo do Relatório de
Cumprimento da Contrapartida até 15 (quinze) dias corridos após a
realização darcspcctiva atividade (ver anexo VII). 14.12.0 apoio da União e

do Município, através do Ministério do Turismo c da Secretaria da Cultura e

Turismo de Sobral com recursos da Lei n° 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc).
alterada pela publicação da Lei n” 1 4. 150/2021, deve ser citado ou creditado
pelo(a) candidato(a) selecionado(a) nos termos do presente Edital, em todos
os canaisdc comunicação,redes sociais enas plataformas em que o conteúdo
selecionado esteja divulgado ou em outros espaços em que o projeto seja
abordado. 14.13. Para fins de cumprimento daprevisão do iteiri 14.9, em toda
divulgação referente ao projeto, será obrigatória a veiculação e inserção do
nomee símbolos oficiais do Governo Federal e do Município deSobral, além
da inserção do seguinte texto: ‘'Esse projeto é financiado pela Chamada
Pública 004/2021-SECULT SOBRAL com recursos provenientes da Lei n"
14.017/2020, alterada peia publicação da Lei n° 14.150/2021, Lei Aldir
Blanc dc Emergência Cultural”. 15. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL -
15.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores do prazo final das inscrições,
qualquerpessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
o ato convocatório, por meio de documento assinado por seu representante
legal ou procurador com poderes para tal (documento comprobatório
devidamente anexado), através do e-mail cultura@sobral.ce.gov.br, cabendo
à Secretaria Municipal da Cultura e Turismo de Sobral, com apoio das
Comissões, decidir. 15.2. Se reconhecida a procedência das impugnações ao
Edital, a Administração procederá à sua retificação e republicação
exclusivanicntc da alteração,supressão ou acréscimo,comampla divtdgação
paraassegurar o conhecimento por todos. 16.DASDISPOSIÇÕES GERAIS
- 16.1. A inexatidão ou falsidade documental, ainda que constatada
posterionnente à realização do certame, implicará a eliminação sumária da
respectiva proposta, sendo declarada nula de pleno direito a inscrição de
lodos os atos dela decorrentes, semprejuízo de eventuais sanções de caráter
administrativo, civil ou penal. 16.2. Cada candidato(a) poderá ser
contemplado SOMENTE em 01 (um) edital lançado pela SECULT no
exercício do ano de 2021,para execução do inciso III da Lei n° 14.0 1 7/2020
(Lei Aldir Blanc). 16.3.No interesse da AdministraçãoMunicipal e sent que
caiba aos eandidatos(as) qualquer tipo de indenização, fica assegurado à
autoridade competente: a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou
cm parte, do presente Edital, dando ciência aos interessados na forma da
legislação vigente; b) anular ou revogar, no todo ou em parle, o presente
Edital, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados na forma da
legislação vigente. 16.4. Os casos omissos neste Edital e seus anexos serão
resolvidos pela Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral. 16.5. A

participação neste Edital implica aceitação integral e irretratável pelos
participantes, dos termos, cláusulas, condições e anexos do Edital, que
passarão a integraras obrigações do candidato(a),bem como,na observância
dos regulamentos administrativos e das normas técnicas aplicáveis.
não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação dc seu desconhecimento
cm qualquer fase do procedimento administrativo e execução dos
serviços. 16.6. Fica eleito o Foro da Comarca dc Sobral para

dirimir quaisquer questões decorrentes do presente edital. Sobral-CE,

08 de outubro de 2021. Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO - Raissa Carly
Fernandes Macedo Osterno
SECULT.

decisão da Comissão de Habilitação Jurídica caberá recurso que deverá
conter, obrigatoriamente, justificativa e scr encaminhado exclusivamente
para o e-mail cultura@sobral.ce.gov.br, cm formulário especifico derecurso
(Anexo IV), no prazo de até 02 (dois) dias úteis da publicação da lista dos
habilitados e inabilitados, sendo vedada a inclusão de novos documentos.
12.1.1. Recebido o recurso, a Comissão de Habilitação Jurídica,no prazo dc
até 02 (dois) dias úteis, procederá à instrução deste com os documentos c
informações necessários, procedendo ao juízo prévio de rctratação, se for o
easo. 12.1.2. Não se tratando de hipótese de relratação, a Comissão de
Habilitação Jurídica encaminhará para a Coordcnadoria Jurídica da
Secretariada Cultura eTurismo, que fará o examejurídico damatéria, após o
que, irão os autos à SecretariaMunicipal daCultura c Turismo dc Sobral-CE,
a quem caberá decidir o mérito,publicando o resultado no Diário Oficial do
Município. 12.2. Da decisão da Comissão de Avaliação e Seleção Técnica
caberá recurso que deverá conter, obrigatoriamente, justificativa e ser
encaminhado exclusivamente para o e-mail cultura@sobral.ce.gov.br, em
formulário específico dc recurso (Anexo IV),no prazo dc alé 02 (dois) dias
úteis da publicação da lista dos classificados e desclassificados, sendo
vedada a inclusão de novos documentos. 12.2.1. Recebido o recurso, a
Comissão deAvaliação e Seleção Técnicaprocederá à instrução destecom os
documentos e informações necessários, procedendo ao juízo prévio de
rctratação, se for o caso. 12.2.2. Não se tratando de hipótese de rctratação, a
Comissão de Avaliação e Seleção Técnica encaminhará para a
Coordcnadoria Jurídica da Secretaria da Cultura e Turismo,que fará o exame
jurídico da matéria, após o que, irão os autos à Secretaria Municipal da
Cultura e Turismo de Sobral-CE, a quem caberá decidir o mérito,publicando
o resultado no Diário Oficial do Município. 13. DA DIVULGAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 13.1. A lista final dos
selecionados e classificáveis será homologada pela Secretaria da Cultura e
Turismo, e enviada para publicação no Diário Oficial do Município - DOM.
pelo site http://\vw\v.sobral .ce.gov.br/diario, bem como no sub-portal da
Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, pelo link liitps://seeult.sobral
.ce.gov.br/.br. 13.2. Com o intuito dc dar maior celeridade ao edital, o
processo poderá scr homologada parcialmente, ou seja, separadamente a
cada adjudicatário, pela Secretaria Municipal da Cultura c Turismo, e
enviada para publicação no Diário Oficial do Município - DOM, pelo site
http://www.sobral.ee .gov.br/diario, bem como no sub-portal da Secretaria
da Cultura c Turismo dc Sobral, pelo link littps://sccull. sobral.ce.gov.br/.br.
13,3. No caso dc o(a) candidato(a) selecionado, após convocado, não
comparecer ou se recusar a assinar o Termo de Premiação, sem prejuízo das
cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado
outro(a) candidato(a) classificável, desde que respeitada a ordem de
classificação. 13.4.Não caberá recurso doresultado final. 14.DOREPASSE
DOS RECURSOS E DAS OBRIGAÇÕES DOS CANDIDATOS!AS)
SELECIONADOS(AS) - 14.1. Os recursos para as candidaturas
selecionadas serão liberados após a publicação do respcctivo Extrato de
Homologação do Edital e do Extrato do Termo de Premiação e demais
trâmites administrativos a serem cumpridos pela Comissão Interna de
Licitaçãoda SecretariadaCultura eTurismo. 14.2.0recurso por candidatura
selecionada poderá ser repassado, via transferência bancária, em parcela
única, por meio de Termo de Premiação, a ser firmado entre a Prefeitura
Municipal de Sobral e os(as) candidatos (as) selecionados neste Edital. 14.3.
O Termo de Premiação deverá ser assinado em até 03 (três) dias úteis, a

contar da data da publicação da homologação e adjudicação do resultado
final no Diário Oficial do Município. 14.4. 0(a) candidalo(a) selecionado(a)
fica obrigado(a) a comparecer à Coordcnadoria Jurídica da Secretaria da
Cultura e Turismo para assinatura do 'formo de Premiação, e caso não

COORDENADORA JURÍDICA DA
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V'ANEXOI•EDITAL N* 005/2021 .SECULT - EDITAL1'KÊMJO MÉRITO CULTURAL KOGÊNIO_MARTINS » LEi ALUIR BLANC SOBRAL 2031 - '

X
1. PARA QUAl.CATEGORIA VOCÊÊSTÀ INSCREVENDO SUA CANDIDATURA'.'DF.CI.AUAÇÂO I)ERESIDÊNCIA

Eu,. , residente â ( ) Calcgitria 1•TiajetAriu individual Ariitlícn-Cullmal
( )Categoria II- Tiujelinin ilus Rspnços Aitliiicn-CiihurnSi independentes..Cidade

UF CEI>: Órgdtí F.X|>ed.
, Declaro, a pedido do (a) interessado (a) c para fins de provas junto à Secretaria da Culiura c Turismo de

reside cm imóvel dc

..CPF n° RG li0
2. DADOS PIUSSOAIS

Sobral, que o (a) Sr. (a)

minha posse.

Por ser verdude, dato c assino o presente documento, declarando estar ciente de que responderei triminaimente em caso
dc falsidade das informações aqui prestadas.

Nume uitistieo/Niunu do Hiupu/Nume do Espaço Cilllurul
(tcqiimda como voei, KCII gnipii/cnlclivo oo espaço eiilnir.iliciinlicciiln na suaárea tie .ilu.içdn/iicgnicttin)

/ / Númcio de inseriçáiqgcfailo « pailir do MapaCuIluial):
Local Data

3. TRAJETÓRIA C’Ut.TURAt.
Assinatura do Dcclarantc

Observações:
Anexar Comprovante dc Residência cm nome do Dcclarantc.

a) Tempo de alu.için

Ircqionda lií quanlot anui você alua na arca artística e cullutal?)

( ) 03 a flS ajini;

( ) OS a 10 anos:
( ) >l o 15 anus;
( ) Hi a 20 anns;

( ) 21 mins on main.

ANEXOII - EDITAL N* 005ÿ2021 -SECULT - EDITAL PRÉMIO MÉRITO •CULTURAL ROGÊNIO MARTINS
-LEI AI.1)111 BLANC SOPRAI. 2011

; " ; ;

CARTA DE REPRESENTAÇÃO

A Secretaria da Culiurii c Turismo dc Sobral

b) llislóniu dc uiiiiiedu
(Em ult-30 linlniH uniile quundu e onde iniciou «uu liujcnuiii culluiul)Sobral de de 2021

Nós. integrantes do grupofculetivo_
concordamos cm designar como representante o/a senhor/a

e CPF:

iilinixo listados, declaramos cièneiu c_, inserito/a no_ _, podendo este/a submeter a proposta de
candidatura, apresentar documentos, bem como rcecbcr a prcrniaçio cm nome do jjnipo/colclivo. caso o mesmo seja

contemplado.
O(a) representante (leu responsável civil, penal c adminlstraiiviimcntc pela aplicação do recurso ora referido,

c) Principais nlivhludcs desenvolvidas
(Em nlé 3(1Iniliiii deieievn desde o inicio de su.i iituuçdu quuis u» principais u(ivid.ldei dcscnvulvidiiV.'J

KG:

NOME:

ItCr:

d) Quais cdiiaís e prémios já loi contemplado (a)'/
(Em alé 2U linhas lisle apenas os estilais, prémio que foi contemplado (aj)

CPF:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

ASSINATURA

NOME;

RU:

Cl'l;:

ENDEREÇO:

clTruinosos c agentes cutlurais mobilizados
(Em até.10 linhas apresente cm quais bailios e/ou dist ritos realiza suas atividades culturais. Como a comunidade sens agentes culturais

participam dut ulividude* que você realizai

TELEFONE:

ASSINATURA

NOME:

RO: ANEXOIV. EDITAI,N*XXX -SKCUI.T -EDITAI. PKCSIÍíJMSKÍTÕCULTURA!. ROGÊNtO MARTINS - LEI At.DIR__
___

BLANC SOBRAL 2821
CPF:

FORMULÁRIO DE RECURSO

Nume do(a) e.nndidato(a):

CPF:__
Nome doGrupu/Csdetivo:
Telefone ele contulo:_

ENDEREÇO:

TELEFONE:

ASSINATURA
Rceursupuru: ( ) Etnpu Jurídica ( )Empa Técnico

ANEXO III« EDITAI.N* ODJ/JOJI .SECULT - EDITAI. PRÉMIO MÉRITO CULTURA!.ROGÊ.NIO MARTINS.
LEI ALUIR tlt.ANC SOBRAL Kill

TÕRMUt.AlilO DF. A I*RÈSÉNV AÇÁO DA THAJETÓltiA 'ÁUTLsTjcb-ciil.TURÃt.

Juslilicntivu (descreva de fnnmi otijeliva o nuilivo dopeiliilndc recurso):

Antes dc fazer «ua mscilçilo sugerimos:
Leia u edilul eum ulençáoparn sutler os dedilhes du prémio, us critérios de«clcçiio. u forma de inavriváo. cunheecr ui perguntas quo urieiilmáu a

iiisciiçJo,Prepare previumente us icspo.iut suln c a sua irujcKSi ia eulnnul.
Tire um tempo par» pensar nas suas resposlas. F.scrcva as respostas. Isso ajudará n« jornada dc mictiçjn a nío esquecer algo que possa «cr importante

de nns contar.

1. PARA QUAL CATEGORIA VOCÊ ESTÁ INSCREVENDO SUA CANDIDATURA?

{ )CalL-gorij 1•Trajetória individual Arllstico-Cuhuiat
I ) Categoria II•TtojclArio dos Espaços Artístico-Culturais independentes

SobraKCE. dc de 2021.

2. DADOS PESSOAIS

ASSINATURA
(Igual A do documento dc Ulciuíficiiçiiii)Nome uitlslicu/Nume do Oiupu/Nome do Espaço Cultural

(responda como você, seu gtupo/colclivo ou espaço rutimul é conhecido nu «ua drea de aiuaçihi/icgmciilii) Observação: recurso quetlcvcid cnnlcr.ohrigutoriuincntc. juslilicutivu c ser cticumiiihudo exclnsivatncnlo puiu o c-inaíl
cultura(fT.subral,cc.Buv.br, em formulário especifico dc rceursu (Anexo IV). no prazo de site 02 (dois) dias úteis da publicação Uii lisiu dos

classificado* c desclassificados, sendo vedada ninelusd» dc novos documentos._

ANEXO V - EDITAL N" «05/2021 -SECULT - EDITAL PRÉMIO
MÉRITO CULTURAL ROGÊNIO MARTINS - LEI ALDÍR BLANC
SOBRAL 2021 - TERMO DE PREMIAÇÃO N° XXX - Processos n° XXX.
TERMODEPREMIAÇÃO QUEENTRE SICELEBRAM O MUNICÍPIODE
SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E
TURISMO- SECULT E XXX, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA.
O Município de Sobral, através da SECRETARIA DA CULTURA ETURISMO
- SECULT, inscrito no CNP.! n° 07.598.634/ 000i- 37, com sede na Travessa
Adriano Dias Carvalho, 135, Centro, Sobral/CE, CEP 62010-440, neste ato
representado por sua secretaria, SIMÒNE RODRIGUES PASSOS, brasileira,
portadora do RG n° XXX, regularmente inscrita no CPF sob o n° XXX,
residente c domiciliada nesta cidade c [QUALIFICAÇÃO DO PREMIADO],
doravante denominado PREMIADO!A), RESOLVEM celebrar o presente
TERMO DE PREMlAÇÂO, que passa a scr regido pelas seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL - O presente
TERMO DE PREMlAÇÂO se fundamenta nas disposições do PRÉMIO

MÉRITO CULTURAL ROGÊNIO MARTINS
instituído peia Lei Municipal n°2.145, dc 1 4 de setembro dc 202 1,publicado no

Diário Oficial do Município dc 1.161; da Lei Federal n° 14.017 (Lei Aidir
Blanc), dc 29 de junho de 2020, com as alterações feitas pela Lei n° 14. 1 50, dc
12 dc maio dc 2021, que dispõe sobre ações cmergcnciais destinadas ao setor

cultural a serem adotadas cm decorrência dos efeitos económicos c sociais da
pandemia da Covid-19, do Decreto n° 10.464, de 1 7 de agosto dc 2020, com as
alterações feitas pelo Decreto n° 10.751, de 22 de julho de 2021, que
regulamenta a Lei Aidir Blanc no âmbito federal; do Decreto Municipal n°
2.732, de 26 de agosto de 2021, que regulamenta a Lei Aidir Blanc no âmbito

Númvio de iutcriçilulgcnulu a pailir Ou Mapa Cuhuiul):

3.TRAJUTÓKIA CUI.TUHAI.

u) Tcillpo lie IIIUUÇIUI
(responda há quanto* aiio« vocé alua na área ailltúca e culluiul/)

( ) 0J a 05 uuni;

( ) 0h u 10 IIIIIUT,

( ) 1 1 a 15 annt;

( ) l(i a 2(1 JIKH;

1)21 ano* ou mail.

blMiltóilcu dc uPJtçáo
(Dn alé 30 linha* coule qnaiiihi c IUMIC iniciiMl mu liajclória culiuial)

t) Principaii alividadr* desenvolvidas
l.Fni alé 30 linha» dcacrcva desde o inleiu de sun uiunç.lo quuis m piiiieipais usivid«de< desciivulvidm?)

LEI ALDÍR BLANC,

d) Quais editais c piémint já Ibl epiKciiipladn lai'/
(Fmutè 20 linhas lisle upeiias us editin'», prèmiu que (ui loiilempludu (a))
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municipal; e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse
TERMO DE PREMIAÇÂÒ se baseia ainda nas informações contidas no
Processo Administrativo n° XXX. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO -
Constitui objeto do presente TERMO DE PREMIAÇÃO a concessão de
premiação ao candidato(a)(A), em virtude deste ter sido selecionado no
PRÉMIO MÉRITO CULTURAL ROGÊNIO MARTINS - LEI ALDIR
BLANC, conforme resultado final publicado no Diário Oficial do município.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES - Para a consecução dos
objetivos deste TERMO DE PREMIAÇÃO, assumem as partes as seguintes
obrigações: I - DA SECULT - a) Depositar, em conta bancária doía)
PREMIADO(A) os recursos financeiros decorrentes do PRÉMIO MÉRITO
CULTURALROGÊNIOMARTINS-LEIALDIR BLANC,novalor deR$ .
b) Acompanhar a execução das Contrapartidas, podendo, a qualquer momento,

solicitar informações e esclarecimentos acerca do andamento dos mesmos. II-
DO(A)PREMÍADOfA) -a) Informar conta bancária paraque a SECULT efetue
o depósito dos recursos deste TERMODEPREMIAÇÃO;b) Responsabilizar-
se por lodos os encargos decorrentes da execução deste TERMO DE
PREMIAÇÃO. inclusive os trabalhistas, prcvidcnciários, sociais, fiscais,
comerciais, contribuições sindicais, dentre outros; c) Executar a Contrapartida
relacionada à candidatura premiada, em conformidade com as especificações
estabelecidas no ato de inscrição; d) Veicular c inserir o nome e os símbolos
oficiais da SECRETARIADA CULTURA ETURISMO DE SOBRAL cm toda
divulgação relativa à Contrapartida da candidatura premiada, além do crédito
do seguinte texto: “Essa ação foi apoiada pela Chamada Pública n" 005/2021 -
SECULT SOBRAL, com recursos provenientes da Lei n° 14.017/2020, Lei
Aldir Blanc deEmergência Cultural”; e)Em até 15 (quinze) dias corridosapós a
finalização do projeto, apresentar à SECULT o Relatório de Cumprimento da
Contrapartida, comendo informações e registros documentais (fotografias,
vídeos, material publicado na imprensa ou na internet, material de divulgação,
dentre outros) que comprovem a execução da contrapartida, sob pena de
devolução dos recursos recebidos, devidamente atualizados monetariamente.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O presente TERMO DE
PREMIAÇÃO terá vigência a partir de sua publicação c permanecerá vigente
até 30 de abril de 202 1.PARÁGRAFOÚNICO -A vigência deste Termo poderá
ser prorrogadamediante solicitação do PREMIADO,devidamente formalizada
e justificada, a sei' apresentada á SECULT. CLÁUSULA QUINTA - DOS
RECURSOSE DA CONTA BANCÁRIA - O recurso do presente TERMO DE
PREMIAÇÃO consiste no valor total dc RS XXX (valorpor extenso), oriundos
dos recursos financeiros desta Secretaria através daLei Aldir Blanc,na dotação
orçamentaria n“ XXX, que serão creditados cm conta bancária do Premiado,
incidindo os tributos cabíveis, conforme o caso. PARÁGRAFO ÚNICO - A
crcditação dos valores mencionada no caput desta Cláusula está condicionada à
apresentação, pclo(a) PREMIADO(A), dos dados da supramencionada conta
bancária,que devem ser enviados à SECULT, o qual fará parte integrante deste
instrumento, bem como de sua regularidade e adiinplència. CLÁUSULA
SEXTA-DAANUÊNCIA -PARÁGRAFOPRIMEIRO-Nos termos do Edital,
o premiado, no ato da inscrição, reconheceu que está de acordo com todas as
condições previstas no Edital e na minuta do presente TERMO DE
PREMIAÇAO, manifestando sua anuência à assinatura de oficio do presente
instrumento, por parte da Secrctária da Cultura e Turismo, aceitando, portanto,
todas as cláusulas deste TERMO DE PREMIAÇÃO. PARÁGRAFO
SEGUNDO - A declaração de anuência constante da ficha de inscrição enviada
pelo premiado compõe o Processo Administrativo referente á parceria e supre
sua assinatura este TERMO DE PREMIAÇÃO. CLÁUSULA SÉTIMA - DA
PUBLICAÇÃO - Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste
TERMO DEPREMIAÇÃO deverá ser levado à publicação, pela SECULT, no
Diário Oficial do Município. CLÁUSULA OITAVA - DO FORO - Fica eleito o
foro da Comarca de Sobral/CE para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos do presente TERMO DE PREMIAÇÃO. E, por assim estarem
plenamente de acordo com todos os termos do presente TERMO DE
PREMIAÇÃO as parles obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos
termos do presente instrumento, o qual lido c achado conforme, foi lavrado em
02 (duas) vias dc igual teor e forma, para que, na presença das 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, produza seus jurídicos e legais efeitos.
Sobral,
CULTURA ETURISMO.

.SIX'l't.1.rjIltAI.mf.MIO MÍHUO ClLTUKAl HOfiÊMO MAHTUiS .1.0 .U.L)|fil]),\\í:SOilRAl
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RELATÓRIO |)ECUMPRIMENTODECONTIUPARTIDA

1. IDENTIFICAÇÃO DO l'REMlADO(A)

Nome Prcniiad«|it);

Tituloda atividade:

Número de nutrição (gciudn a |Uilir do Mapa Cultural):

Núnicnt CPI':

Telefone;

Categoria lelveionada:

2. DATA ELOCAI,DA REALIZAçãO DA ATIVIDADE

Data:

3. DESCRIÇÃOSOIIRF,A EXECUÇÃODA ATIVIDADE

(Desercva comoIbl o proce««nde execução <t.iMividadc.)

4. DESCRIÇÃOSOBRE O PÚBLICO ALCANÇADO

(Descreva quais luram o» politicos alcançados two a realização da atividade.J

1. REGISTRO FOTOGRÁFICO DA EXECUÇÃO DA ATIVIDADEEMATERIALDl:DIVULGAÇÃO

(Iruerir quantas Tutus lurem neeestáiias)

INSERIR TÍTULODA IMAGEM V. DATA INSERIR TÍTULO DA IMAGEM F.DATA

de dc__. Simone Rodrigues Passos -SECRETARIADA IN.SF.KIR TITULO DA IMAGEM E DATA INSERIR TÍTULO DAIMAGEM E DATA

AVI.XIIM- EUTALVetUNt ->IXm-rjirrAt.Fttf-MH)Ml4UlUCTH.n.TUI.I>l>0t.X|llMrRIINx .I.IT ALUmUlANf MHR.U ;«»
TP1IMI) tlF. AUTlDUZAÇUlnuW>l>r.1Mtf.KM

.EESSE .Falada Civil:
do llfln.\
_N-_

AUTORIZADA. A PAIJEITURA MUNICIPAL

«VK> utiJcUiiauiuritoçlo doutodl ioupem ilofa) AUTORIZANIT1, que ardctlaiadcadc jA eiauc il.lulrgoleur do|«ctallcIan»< trcKllda
lolrjcisl iiHTiio cnn nu»diçsuiitvi,njo tuuF,null a icttanur juuttalivuviiir

PARÀCiKAHI PRIMEIRO: (XA) AUTOHIZANTP.llcvllliia «•) intuía)ddailoila) ile otl.il IU ibialtil
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